
ESTADO	DO	MARANHÃO

PODER	JUDICIÁRIO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

16ª SESSÃO ORDINÁRIA - QUARTA CÂMARA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TERÇA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE

2024,  ÀS  NOVE  HORAS,  OU  NÃO  SE  REALIZANDO,  NAS  TERÇAS-FEIRAS

SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA:

1 –  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0812280-82.2021.8.10.0000 

RECORRENTE: INSTITUTO  DO  COMPORTAMENTO  INCONS  LTDA (INSTITUTO  RUY

PALHANO).

ADVOGADOS: DIOGO GUALHARDO NEVES (OAB/MA N.°  7.671),  LUCAS FERREIRA

MONTEIRO (OAB/MA N.° 21.149), PILAR BACELLAR PALHANO NEVES

(OAB/MA N.° 9.647).

RECORRIDOS: SAMIR OLAVO DA SILVA RABELO, ALINE CALVET DE SOUZA RABELO.

ADVOGADA: MARCELA APOLONIA PEREIRA (OAB/MA N.° 7.210).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

SORTEADOS PARA COMPOR A TÉCNICA COLETIVA DE JULGAMENTO:

DESEMBARGADORA ORIANA GOMES E O DESEMBARGADOR LUIZ DE

FRANÇA BELCHIOR.

ADIADO: S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17.09.2024  :  A CÂMARA, POR MAIORIA,

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO

CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O

RELATOR  FOI  ACOMPANHADO  PELA  DESEMBARGADORA  MARIA

FRANCISCA  GUALBERTO  DE  GALIZA,  FICANDO  VENCIDO  O

DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, QUE VOTOU PELO

PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO

FUNCIONA NO FEITO.

1



ESTADO	DO	MARANHÃO

PODER	JUDICIÁRIO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

O ADVOGADO, DR. LUCAS FERREIRA MONTEIRO (OAB/MA N.° 21.149),

REALIZOU  SUSTENTAÇÃO  ORAL  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE

(INSTITUTO  DO COMPORTAMENTO  INCONS LTDA -  INSTITUTO  RUY

PALHANO).

A  ADVOGADA,  DRA.  ADRIANA  SOUZA  DE  NORONHA  (OAB/  N.°

160.897),  REALIZOU  SUSTENTAÇÃO  ORAL  EM  FAVOR  DOS

RECORRIDOS (SAMIR OLAVO DA SILVA RABELO E OUTRA).

OBS.:  ADIADO  PARA  JULGAMENTO  MEDIANTE  TÉCNICA  DE

AMPLIAÇÃO  DO  COLEGIADO.  FORAM  SORTEADOS  OS  DOIS

DESEMBARGADORES PARA COMPOR A TÉCNICA DO JULGAMENTO

AMPLIADO:  DESEMBARGADORA  ORIANA  GOMES E  O

DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

DIA 13.05.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO

ADVOGADO  DO  RECORRENTE,  DR.  LUCAS  FERREIRA  MONTEIRO

(OAB/MA N.° 21.149).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO EM TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

1. DES. MARCELO CARVALHO SILVA

2. DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

3. DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

4.  DESA.  ORIANA GOMES (SORTEADA PARA COMPOR A TÉCNICA DO JULGAMENTO

AMPLIADO)

5.  DES.  LUIZ  DE  FRANÇA BELCHIOR  (SORTEADO  PARA COMPOR  A TÉCNICA DO

JULGAMENTO AMPLIADO)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO
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ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (   ) e  o(a)

desembargador(a)  (  ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a)  (   )  e o(a)

desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

2.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   )

e o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

o(a) desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

3.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a) ( ) e

o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

4.  A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)  (    ).  O(a)

desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)  (    ), em

sentido contrário,  acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( ), o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não

funciona no feito.

5.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)

desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

Ministério Público não funciona no feito

6.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)
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desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

Ministério Público não funciona no feito.

7. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  DEU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

8. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade,  DEU PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NÃO

CONHECEU  do Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NÃO CONHECEU do

Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência  o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (    ) e  o(a)

desembargador(a) (     ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (     ) e o(a)

desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13.  Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.
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2 –  APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001958-65.2015.8.10.0026 

1ª APELANTE / 2ª APELADA: EVERCI GOMES PEREIRA. 

ADVOGADO: DANILO GIUBERTI FILHO (OAB/MA N.º 12.144).

2° APELANTE  / 1° APELADO: RAIMUNDO FRANCISCO GOMES. 

ADVOGADA: ROSA AMÉLIA SOARES FEITOSA (OAB/MA N.° 3.242).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  16  A  23.07.24  :  “APÓS  O

PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA

ADVOGADA  DO  2°  APELANTE   /  1°  APELADO, DRA.

ROSA AMÉLIA SOARES  FEITOSA (OAB/MA N.°  3.242),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto

do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses
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elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos

do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no  art.  178 do  Código  de  Processo Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

4.  A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

6. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

7. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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8. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO APELO.

NEGOU  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador relator. O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir  na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ).

11. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ).

12. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal (1), (2),

(3).

13. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)
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desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17.  A Câmara, por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E NÃO
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CONHECEU DO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto do(a)  desembargador(a)

relator(a). O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

18. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial.

19.  A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO  E  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

20.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

21.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)

desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

22. A  Câmara,  por  maioria,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

23. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

24. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.
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25.  Em decorrência do pedido de vista por parte do  desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

3 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0020743-63.2009.8.10.0001 

RECORRENTES: JOSÉ DINIZ DUALIBE NETO E OUTROS, CARLOS SÉRGIO MORAES

NOVAES, CLÁUDIA PATRÍCIA NUNES DE OLIVEIRA, CLÁUDIO JOSÉ

TRINCHÃO  SANTOS,  DEUSELINDA RAIMUNDA MATOS,  FERNANDO

CAVALCANTE  DE  ALBUQUERQUE,  FRANCISCO  CARLOS  VIEIRA,

GEORGEANE FONSECA DOS REIS MOTTA, HIDEL MATOS SANTOS,

ISABEL CRISTINA FONTINELLE GRACA PINHEIRO, JAIME MARTINS

DURANS  NETO,  JORGE  LUÍS  CASTRO  DOS  SANTOS,  JOSÉ

CRAVEIRO  BARBOSA,  JOSÉ  MANOEL  DA  SILVA  BEZERRA,

LAUDIMAR DE JESUS SANTOS RABELO FILHO,  MARIA DE FATIMA

COSTA FERREIRA,  MARIA ELISABETE  HERMES  DO  REGO,  MARIA

JOSÉ PINHEIRO CAMPOS,  PATRÍCIA SANTOS ARAÚJO,  RAIMUNDO

NONATO COSTA, ROGÉRIO YOSHIKAZU WATANABE, JOSÉ RIBAMAR

SENA  DE  CARVALHO,  MARIA  ELZONEIDE  FONSECA  RODRIGUES

SILVA E OLÍVIA DE CARVALHO CLEMENTINO. 

ADVOGADOS: JOSÉ  NELSON  PEREIRA  DA  SILVA  (OAB/MA  N.º  20.761),  PEDRO

DUAILIBE  MASCARENHAS (OAB/MA N.°  4.632), DORIANA  DOS

SANTOS  CAMELLO  (OAB/MA  N.°  6.170),  RAYSSA  FERREIRA

CANTANHEDE (OAB/MA N.º 16.451), ROBERTO DOS SANTOS BULCÃO

(OAB/MA N.° 12.219).

RECORRIDO: ESTADO DO MARANHÃO.

PROCURADOR: MIZAEL COELHO DE SOUSA E SILVA.

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 11  A 18.06.2024:   “APÓS O PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DOS
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RECORRENTES, DRA. DORIANA DOS SANTOS CAMELLO (OAB/MA N.°

6.170),  PROCEDEU-SE  A INCLUSÃO  DO  PRESENTE  RECURSO  EM

SESSÃO ORDINÁRIA.” 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O
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Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14.  Em decorrência do pedido de vista por parte do  desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

4 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0003137-10.2015.8.10.0034 

1ª RECORRENTE / 2ª RECORRIDA: SILVANIA DE OLIVEIRA DE ABREU.
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ADVOGADA: MARIA  ROSICLÉIA  SOARES  SILVA  (OAB/MA  N.°

11.121).

1ª RECORRIDA / 2ª RECORRENTE: EQUATORIAL  MARANHÃO  DISTRIBUIDORA  DE

ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: LUCILEIDE  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°

12.368), LUCIMARY GALVÃO LEONARDO GARCÊS

(OAB/MA  N.°  6.100),  NARA  COSTA  DA  SILVA

(OAB/MA N.º 16.813), LUANA KALINY ROCHA DOS

SANTOS  (OAB/MA  N.º  25.983),  PATRICK

RAVANNELLE UCHÔA SILVA (OAB/MA N.º 25.992).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: DIA 23.04.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL

REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DA  1ª

RECORRENTE  /  2ª  RECORRIDA,  DRA.  MARIA

ROSICLÉIA SOARES SILVA (OAB/MA N.° 11.121).”

S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  30.04.24  A  07.05.24  :

“APÓS  O  PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL

REALIZADO PELA ADVOGADA DA 1ª RECORRIDA /

2ª  RECORRENTE, DRA.  NARA COSTA DA SILVA

(OAB/MA N.º  16.813),  REALIZOU-SE A RETIRADA

DO PRESENTE RECURSO DA SESSÃO VIRTUAL.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO AOS AGRAVOS  INTERNOS,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS,

nos  termos do voto  condutor  de Sua Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

4.  A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

5. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito..

6. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

7. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO.  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

9. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos
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termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito..Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AOS  AGRAVOS  INTERNOS,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

16. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

17. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS, nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.
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18.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

19. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO AGRAVO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

20. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

21. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  AGRAVO.  DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO AGRAVO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

22. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público não

funciona no feito.

23.  A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO  AGRAVO E NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO  AGRAVO,  nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

24.  A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  AGRAVO  E  DEU
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PROVIMENTO AO SEGUNDO AGRAVO,  nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

25.  A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  AGRAVO  E  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  AGRAVO,  nos  termos  do  voto  do(a)

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

26. A Câmara,  por  maioria,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

27. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

28. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

29. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

5 – AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO  N.º  0821764-87.2022.8.10.0000   

RECORRENTE: ESTADO DO MARANHÃO. 

PROCURADOR: LEONARDO MENEZES AQUINO.

RECORRIDO: MOACIR MONROE FERREIRA.

ADVOGADOS: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS (OAB/MA N.° 4.632), DORIANA DOS

SANTOS CAMELLO (OAB/MA N.° 6.170).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 02  A 09.04.2024:   “APÓS O PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DO

RECORRIDO,  DRA.  DORIANA DOS SANTOS CAMELLO (OAB/MA N.°

6.170),  PROCEDEU-SE  A INCLUSÃO  DO  PRESENTE  RECURSO  EM

SESSÃO ORDINÁRIA.” 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
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POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.
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8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14.  Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

6 –  APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000600-12.2013.8.10.0034   

1° APELANTES / 2° APELADOS: FRANCISCO  FERREIRA  BENTO  DOS  SANTOS,

KELSON  ARAÚJO  NASCIMENTO  DOS  SANTOS,

HOSANA  DA  LUZ  BEZERRA  LEITE,  SÔNIA  MARIA

ARAÚJO NASCIMENTO DOS SANTOS.

ADVOGADAS: JOSÉ MURILO DUAILIBE SALEM NETO (OAB/MA N.°

10.148), CLADIMIR LUIZ BONAZZA (OAB/MA N.° 7.204).

2ª APELANTE / 1ª APELADA: EQUATORIAL  MARANHÃO  DISTRIBUIDORA  DE

ENERGIA S/A.
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ADVOGADOS: LUANA OLIVEIRA VIEIRA (OAB/MA N.° 8.437), VALÉRIA

LAUANDE  CARVALHO  COSTA  (OAB/MA  N.°  4.749),

SÁLVIO DINO DE CASTRO E COSTA JÚNIOR (OAB/MA

N.° 5.227),  ANA AMÉLIA FIGUEIREDO DINO (OAB/MA

N.° 5.517).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: SESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  2  8.05.24   A  0  4  .0  6  .24:  

“PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO

ADVOGADO  DA  2ª  APELANTE  /  1ª  APELADA,  DR.

SÁLVIO DINO DE CASTRO E COSTA JÚNIOR (OAB/MA

N.° 5.227).”

S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23.04.2024  : “PEDIDO DA

DESEMBARGADORA RELATORA PELA RETIRADA DO

PROCESSO DE PAUTA.” 

SESSÃO VIRTUAL DO DIA 27.02.24 A 05.03.24: “APÓS

O  PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO

PELA ADVOGADA DA  2ª  APELANTE  /  1ª  APELADA,

DRA.  LUANA OLIVEIRA VIEIRA (OAB/MA N.°  8.437),

RETIROU-SE  O  PRESENTE  RECURSO  DA  PAUTA

DESTA SESSÃO VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO

POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

Parecer da Procuradoria:  “Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA
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VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto

do  desembargador(a)  relator(a).  Sem  manifestação  da  Douta  Procuradoria-Geral  de

Justiça.

2. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça..

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos

do voto do desembargador(a) relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral

de Justiça.

4.  A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

6. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

7. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

8. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO APELO.

NEGOU  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

9. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador relator.
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Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3

).

10. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a).  Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.. Vencido o vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do  desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1

), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal

(1), (2), (3).

13. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  Sem  manifestação  da  Douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a). Sem  manifestação  da  Douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),
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ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a). Sem  manifestação  da  Douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  divergente  do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ).  O(a)  desembargador(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a). Sem  manifestação  da  Douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17.  A Câmara, por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E NÃO

CONHECEU DO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto do(a)  desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

18. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU dos recursos.  Sem manifestação da

Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

19.  A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO  E  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

20.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a)

relator(a). Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.

21.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PARCIAL  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)

desembargador(a)  relator(a).  Sem  manifestação  da  Douta  Procuradoria-Geral  de

Justiça.

22. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU dos recursos.  Sem manifestação da Douta

Procuradoria-Geral de Justiça. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

23. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

24. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.

25. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.
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7 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0000041-29.2013.8.10.0075

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO. 

ADVOGADOS: ABDON MARINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB/MA N.°  76),

ABDON  CLEMENTINO  DE  MARINHO  (OAB/MA  N.°  4.980),

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO (OAB/MA N.° 4.921), WELGER

FREIRE DOS SANTOS (OAB/MA N.° 4.534).

RECORRIDO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.

REPRESENTANTE: PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

MARANHÃO.

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

DIA 16.02.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. WELGER FREIRE DOS SANTOS (OAB/MA N.° 4.534).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.
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3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona
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no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14.  Em decorrência do pedido de vista por parte do  desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 19 de setembro de 2024.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL
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13ª SESSÃO ORDINÁRIA – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, TERÇA-FEIRA, 08

DE OUTUBRO DE 2024,  ÀS NOVE HORAS,  OU NÃO SE REALIZANDO,  NAS TERÇAS-

FEIRAS  SUBSEQÜENTES  OS  SEGUINTES  PROCESSOS,  POR  MEIO  DE

VIDEOCONFERÊNCIA:

1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0812680-28.2023.8.10.0000 

AGRAVANTES: AGROINDUSTRIAL DO MARANHÃO S/A (AIMAR), AGRÍCOLA NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS S.A (COOPERGRAÇAS)..

ADVOGADOS: WILLER TOMAZ (OAB/DF N.° 32.023),  WILLER TOMAZ ADVOGADOS

ASSOCIADOS  (OAB/DF  N.°  0172210RS),  DINAMARCO,  ROSSI,

BERALDO  &  BEDAQUE ADVOCACIA (OAB/SP N.°  1901),  CÂNDIDO

RANGEL  DINAMARCO  (OAB/SP  N.°  91.537),  LAYONAN  DE  PAULA

MIRANDA (OAB/MA N.° 10.699).

1° AGRAVADO: ANDRÉ PAULO PUPO ALAYON. 

ADVOGADOS: RENATO NAPOLITANO NETO (OAB/SP N.° 155.967), DAYSE LIMA DA

SILVA (OAB/SP N.° 309.625), MARINA PEZZOTTI MARQUES (OAB/SP

N.°  470.038),  ULISSES  SOUSA  ADVOGADOS  (OAB/MA  N.°  110),

ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA (OAB/MA N.° 4.462), ANTONIO

ANGLADA JATAY CASANOVAS (OAB/MA N.° 7.329),  LETÍCIA MARIA

ANDRADE  TROVÃO  (OAB/MA  N.°  7.583),  BRUNO  DE  LIMA

MENDONÇA (OAB/MA N.° 5.769), ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS

CRUZ CARDOSO (OAB/MA N.°  6.120),  ISABELLA BOGEA DE ASSIS

(OAB/MA  N.°  11.932),  CATARINA  SANTOS  BOGEA  (OAB/MA  N.°

17.732).

2° AGRAVADO: DV - DIAS VIEIRA CONSULTORES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C –

EPP. 
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ADVOGADA: DAYSY MARIA DA SILVA DIAS VIEIRA (OAB/MA N.° 3.001). 

3° AGRAVADO: LEITE DE BARROS ZANIN ADVOCACIA.  

ADVOGADO: DANIEL BIJOS FAIDIGA (OAB/SP N.° 186.045).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10.09.2023  : “ADIADO O JULGAMENTO

DO  PRESENTE  RECURSO,  HAJA  VISTA  A  DECLARAÇÃO  DE

SUSPEIÇÃO  DO  DESEMBARGADOR  MARCELO  CARVALHO  SILVA.

EM  SEGUIDA,  O  PRESIDENTE,  DES.  JOSÉ  GONÇALO  DE  SOUSA

FILHO,  DETERMINOU  A  REALIZAÇÃO  DO  SORTEIO  DO

DESEMBARGADOR PARA COMPOR O QUÓRUM NESTE PROCESSO,

SENDO SORTEADA A DESEMBARGADORA  SÔNIA MARIA AMARAL

FERNANDES.” 

DIA 14.06.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELA

ADVOGADA DO  2° AGRAVADO, DRA.  DAYSY MARIA DA SILVA DIAS

VIEIRA (OAB/MA N.° 3.001).”

DIA 12.06.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO

ADVOGADO DO 3° AGRAVADO, DR. DANIEL BIJOS FAIDIGA (OAB/SP

N.° 186.045).”

S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  18  A  25.06.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO  1°

AGRAVADO, DR. ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA (OAB/MA N.°

4.462),  REALIZOU-SE  A  RETIRADA  DO  PRESENTE  RECURSO  DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”
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Procurador(a) de Justiça: Dr(a). JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 2: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

VOGAL 3: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no  art.  178 do  Código  de  Processo Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

3. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial.

4.  A Câmara,  por  maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador  relator.  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no  art.  178 do  Código  de  Processo Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos
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termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no  art.  178 do  Código  de  Processo Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara,  por  maioria,  DEU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

nos  termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  deixou  de  opinar

quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178

do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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10. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

2 –  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0806640-75.2021.8.10.0040

RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA DE LUCENA.

ADVOGADO: ORLANDO CARDOSO (OAB/MA N.° 13.213).

RECORRIDO: BANCO FICSA S/A (BANCO C6 CONSIGNADO S.A). 

ADVOGADAS: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB/PE N.° 32.766),

MILENA CAVALCANTE MACEDO (OAB/PE N.° 41.392). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

SORTEADOS  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  COLETIVA  DE

JULGAMENTO:  DESEMBARGADORA  ORIANA  GOMES E  O

DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

ADIADO: SESSÃO  ORDINÁRIA DO  DIA 17.09.2024:  FORAM SORTEADOS  OS

DOIS  DESEMBARGADORES  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DO
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JULGAMENTO AMPLIADO: DESEMBARGADORA ORIANA GOMES E O

DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10.09.2024: A CÂMARA, POR MAIORIA,

DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO

DIVERGENTE  DA  DESEMBARGADORA  MARIA  FRANCISCA

GUALBERTO  DE  GALIZA.  O  DESEMBARGADOR  MARCELO

CARVALHO  SILVA  VOTOU  ACOMPANHANDO  A  DIVERGÊNCIA

APRESENTADA  PELA  DESEMBARGADORA  MARIA  FRANCISCA

GUALBERTO DE GALIZA, FICANDO VENCIDO O DESEMBARGADOR

RELATOR  JOSÉ  GONÇALO  DE  SOUSA  FILHO.  O  MINISTÉRIO

PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.

OBS.:  O DR.  ORLANDO CARDOSO (OAB/MA N.°  13.213)  REALIZOU

SUSTENTAÇÃO  ORAL  EM  FAVOR  DA  RECORRENTE  (MARIA  DE

FÁTIMA DE LUCENA).

S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  09  A  16.04.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE, DR.  ORLANDO  CARDOSO  (OAB/MA  N.°  13.213),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO EM TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

1. DES. MARCELO CARVALHO SILVA

2. DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

3. DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

4.  DESA.  ORIANA GOMES (SORTEADA PARA COMPOR A TÉCNICA DO JULGAMENTO

AMPLIADO)
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5.  DES.  LUIZ  DE  FRANÇA BELCHIOR  (SORTEADO  PARA COMPOR  A TÉCNICA DO

JULGAMENTO AMPLIADO)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (   ) e  o(a)

desembargador(a)  (  ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a)  (   )  e o(a)

desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

2.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   )

e o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

o(a) desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

3.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a) ( ) e

o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

4.  A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)  (    ).  O(a)

desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)  (    ), em

sentido contrário,  acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( ), o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não

funciona no feito.

5.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)

desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

33



ESTADO	DO	MARANHÃO

PODER	JUDICIÁRIO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

Ministério Público não funciona no feito

6.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)

desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

Ministério Público não funciona no feito.

7. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  DEU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

8. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade,  DEU PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NÃO

CONHECEU  do Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NÃO CONHECEU do

Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência  o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (    ) e  o(a)
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desembargador(a) (     ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (     ) e o(a)

desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13.  Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

3 –  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0800532-78.2023.8.10.0066 

RECORRENTE: JUVENAL PEREIRA DA SILVA.

ADVOGADO: GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/MA N.° 19.411-A).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

SORTEADOS  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  COLETIVA  DE

JULGAMENTO:  DESEMBARGADORA  ORIANA  GOMES E  O

DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

ADIADO: SESSÃO  ORDINÁRIA DO  DIA 17.09.2024:  FORAM SORTEADOS  OS

DOIS  DESEMBARGADORES  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DO

JULGAMENTO AMPLIADO: DESEMBARGADORA ORIANA GOMES E O

DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10.09.2024: A CÂMARA, POR MAIORIA,

DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO

DIVERGENTE  DA  DESEMBARGADORA  MARIA  FRANCISCA

GUALBERTO  DE  GALIZA.  O  DESEMBARGADOR  MARCELO

CARVALHO  SILVA  VOTOU  ACOMPANHANDO  A  DIVERGÊNCIA

APRESENTADA  PELA  DESEMBARGADORA  MARIA  FRANCISCA

GUALBERTO DE GALIZA, FICANDO VENCIDO O DESEMBARGADOR
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RELATOR  JOSÉ  GONÇALO  DE  SOUSA  FILHO.  O  MINISTÉRIO

PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.

S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.04.24 A 07.05.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO EM TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

1. DES. MARCELO CARVALHO SILVA

2. DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

3. DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

4.  DESA.  ORIANA GOMES (SORTEADA PARA COMPOR A TÉCNICA DO JULGAMENTO

AMPLIADO)

5.  DES.  LUIZ  DE  FRANÇA BELCHIOR  (SORTEADO  PARA COMPOR  A TÉCNICA DO

JULGAMENTO AMPLIADO)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (   ) e  o(a)

desembargador(a)  (  ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a)  (   )  e o(a)

desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

2.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   )

e o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

36



ESTADO	DO	MARANHÃO

PODER	JUDICIÁRIO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

o(a) desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

3.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a) ( ) e

o(a) desembargador(a) (   ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (   ) e

o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

4.  A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)  (    ).  O(a)

desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)  (    ), em

sentido contrário,  acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( ), o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não

funciona no feito.

5.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)

desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

Ministério Público não funciona no feito

6.  A Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)

(    ). O(a) desembargador(a) (    ) votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)

(     ),  em  sentido  contrário,  acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)

desembargador(a)  (    ),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O

Ministério Público não funciona no feito.

7. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  DEU

PROVIMENTO  ao Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

8. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NEGOU
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PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (   ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ).

O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade,  DEU PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NÃO

CONHECEU  do Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência o(a)

desembargador(a)  relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)

(    ),   o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a)

(      ). O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NÃO CONHECEU do

Agravo Interno,  nos termos do voto condutor  de Sua Excelência  o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (    ) e  o(a)

desembargador(a) (     ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (     ) e o(a)

desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13.  Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

4 –  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0842875-27.2022.8.10.0001 

RECORRENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RAPHAEL.

ADVOGADO: THIAGO SOUSA SILVA (OAB/MA N.° 14.474).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADOS: NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  (OAB/SP  N.°  128.341)
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(OAB/MA N.° 9.348-A), KAREM LUCIA CORREA DA SILVA (OAB/PA N.º

32.246) (OAB/AM N.º A-704), BRUNO LACERDA (OAB/PB N.º 21.789). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 09.03.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. THIAGO SOUSA SILVA (OAB/MA N.° 14.474).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.
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6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

5 –  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0808526-61.2023.8.10.0001
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RECORRENTE: E  C  SANTOS  EIRELI,  REPRESENTADO  POR  ERLISON  COSTA

SANTOS.

ADVOGADO: RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES (OAB/MA N.° 7.872).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (OAB/MA N.° 11.706-A).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 31.10.23 A 07.11.23  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR.  RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES (OAB/MA N.°

7.872),  REALIZOU-SE  A  RETIRADA  DO  PRESENTE  RECURSO  DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não
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funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.
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13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

15. Republicação por erro no cabeçalho da pauta. Próxima sessão a ser julgado.

6 – AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO  N.º  0815745-31.2023.8.10.0000 

RECORRENTE: LEONARDO ARAÚJO COSTA. 

ADVOGADO: RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES (OAB/MA N.°  7.872).

RECORRIDA: MAPFRE  SEGUROS  GERAIS  S.A.  (MAPFRE  VERA  CRUZ

SEGURADORA S/A).

ADVOGADO: JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO  (OAB/PE  N.°  4.246)  (OAB/MA  N.°

12.989-A).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  DIA  1  4  .  11  .202  3  : “PEDIDO  DO

DESEMBARGADOR  RELATOR  PELA RETIRADA DO  PROCESSO  DA

PAUTA DE JULGAMENTO.” 

SESSÃO VIRTUAL DO DIA 10  A 17.10.2023:   “APÓS O PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR. RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES (OAB/MA N.°

7.872),  PROCEDEU-SE  A INCLUSÃO  DO  PRESENTE  RECURSO  EM

SESSÃO ORDINÁRIA.” 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA
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VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada
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pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

7 – AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO  N.º  0822682-57.2023.8.10.0000  

RECORRENTE: MILSON NORBERTO SANTOS. 

ADVOGADOS: BEZERRA &  FÉLIX  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  (OAB/MA  N.°  656),

ELENN  MAINA  PINHEIRO  FÉLIX  (OAB/MA  N.°  16.018),  BRENDA

CRISTINA  LOPES  DOS  SANTOS  (OAB/MA  N.°  23.817),  AÉCIO

FRANCISCO BEZERRA SANTOS (OAB/MA N.° 14.694).

RECORRIDO: ARMAZÉM MATEUS S.A.

ADVOGADOS: ENEIDE  APARECIDA  DE  CAMARGO  SIMON  (OAB/MA  N.°  6.053-A),

MOURIVAL  EPIFANIO  DE  SOUZA  (OAB/MA  N.°  5.333),  ROSIMAR

GONÇALVES DE ARRUDA DE ANDRADE (OAB/MA N.° 7.202-A), JOYCE

COSTA XAVIER (OAB/MA N.° 10.515), ADILSON SANTOS SILVA MELO
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(OAB/MA N.° 5.852).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 27.03.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. AÉCIO FRANCISCO BEZERRA SANTOS (OAB/MA N.° 14.694).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos
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termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

8 – AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO  N.º  0824226-80.2023.8.10.0000
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RECORRENTE: RODRIGO CLEMENTE LEITE DE SOUSA. 

ADVOGADOS: ANTONIO  JOSÉ  GARCIA  PINHEIRO  (OAB/MA  N.°  5.511),  SANNY

MARRONY COSTA MATOS (OAB/MA N.° 13.862), LAYS NABYAN SILVA

PEREIRA (OAB/MA N.° 22.328).

RECORRIDO: BRADESCO SAÚDE S/A.

ADVOGADO: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (OAB/MA N.° 12.989-A).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 27.03.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. ANTONIO JOSÉ GARCIA PINHEIRO (OAB/MA N.° 5.511).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.
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14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

9 – RECURSO INOMINADO  N.º  0800928-49.2019.8.10.0081

RECORRENTE: ELZA CRUZ MOREIRA.

REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO.

RECORRIDA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 

ADVOGADOS: LUCILEIDE GALVÃO LEONARDO (OAB/MA N.° 12.368), LUCIMARY

GALVÃO  LEONARDO  GARCÊS  (OAB/MA  N.°  6.100),  HUGO

GABRIEL AROUCHA COELHO (OAB/MA N.º 26.325), DAVID FEITOSA

BATISTA (OAB/MA N.º 14.118).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 14 A 21.05.2024:  “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRIDA,  DR.  HUGO GABRIEL AROUCHA COELHO (OAB/MA

N.º 26.325), PROCEDEU-SE A INCLUSÃO DO PRESENTE RECURSO

EM SESSÃO ORDINÁRIA.” 

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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RECURSO INOMINADO

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO  ao recurso,  nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do

voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no  art.  178 do  Código  de  Processo Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

4.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do

desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no

art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto divergente
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do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a).O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  ao recurso, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  (  3  ),  ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto divergente

do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

10. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a

exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será
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julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

15. Republicação por erro no cabeçalho da pauta. Próxima sessão a ser julgado.

10 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0802508-71.2022.8.10.0029 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. 

ADVOGADOS: FELICIANO  LYRA  MOURA  (OAB/MA  N.°  13.269-S)  (OAB/PE  N.°

21.714),  CARLOS  AUGUSTO  TORTORO  JÚNIOR  (OAB/SP  N.°

247.319), CAIO MEDICI MADUREIRA (OAB/SP N.° 236.735).

RECORRIDA: LUIZA DA SILVA.

ADVOGADO: ARQUIMEDES  DE  FIGUEIREDO  RIBEIRO  (OAB/MA N.°  22.978-A)

(OAB/PI N.° 14.799).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

DIA 27.05.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO JÚNIOR (OAB/SP N.° 247.319).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público
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não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público
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não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14.  Em decorrência do pedido de vista por parte do  desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

11 – AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO  N.º  0823287-03.2023.8.10.0000 

RECORRENTE: I.  L.  L.  FERREIRA  (REPRESENTADA  POR  SUA  GENITORA

HERLANDIA CRISTINA CAIRES LINDOSO FERREIRA). 

ADVOGADAS: WALQUÍRIA NOGUEIRA MENEZES (OAB/MA N.º 22.635), MORGANA

LIMA SERENO (OAB/MA N.º 16.812).

RECORRIDA: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADOS: ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS (OAB/MA N.º  4.695),  RUY

EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS (OAB/MA N.º 4.735), CHRISTIANA

VILLAS BOAS SANTOS BARROS (OAB/MA N.º 5.881), THAÍS HELEN

BORGES  MENDES  (OAB/MA  N.º  17.365),  JESSICA  DE  FATIMA

RIBEIRO FERREIRA (OAB/MA N.° 17.662), DÉBORA ELLEN PEREIRA

FERREIRA (OAB/MA N.° 26.767).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 21 A 28.05.2024:  “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DA

RECORRENTE, DRA. WALQUÍRIA NOGUEIRA MENEZES (OAB/MA N.º
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22.635), PROCEDEU-SE A INCLUSÃO DO PRESENTE RECURSO EM

SESSÃO ORDINÁRIA.” 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério

Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O

Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3  )  votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),  ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

(  2 ),  ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 06 de setembro de 2024.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

57


